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Publicações Prefeitura de Mariana
Legislação: Decretos
Legislação: Decretos

DECRETO Nº 309, DE 01 DE OUTUBRO DE 2018

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais,

 

Considerando a licença maternidade da servidora Gabrielle Talma Henriques Lamarca;

Considerando a necessidade de continuidade dos serviços públicos;

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica nomeado Cleilton Maximiliano Gonçalves Celestino, para exercer, interinamente, o
cargo  comissionado  de  Assessor  IV,  a  partir  do  dia  01  de  outubro  de  2018,  nos  termos  da  Lei
Complementar Municipal nº 177/2018.

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 3º - Revogam-se às disposições em contrário.

 

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Junior
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Prefeito Municipal

 

DECRETO Nº 310, DE 01 DE OUTUBRO DE 2018

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica exonerada Elimila Miranda Mendes do cargo comissionado de Assistente de Serviços
II - Gestão da Saúde, passando a exercer o cargo de Assessor III, a partir do dia 01 de outubro de
2018, nos termos da Lei Complementar Municipal nº 177/2018.

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 3º - Revogam-se às disposições em contrário.

 

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Junior

Prefeito Municipal

 

Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA N° 27 DE 26 DE SETEMBRO DE 2018

 

“Concede  Aposentadoria  Voluntária  ao  servidor  que  menciona  e  dá  outras
providências”.

 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Mariana – IPREV
MARIANA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares na Lei Complementar Municipal nº
173/2018;

Considerando, a instituição do regime jurídico do servidor público do município de Mariana – Regime
Estatutário, a partir do dia 01/01/2002;
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Considerando a instituição do Regime Próprio de Previdência Social e criação do Fundo de Previdência
dos Servidores Municipais de Mariana – FUNPREV, Lei Complementar 064/2008;

Considerando a reestruturação do Regime Próprio de Previdência Social, e a criação do Instituto de
Previdência dos Servidores Públicos de Mariana – IPREV MARIANA, Lei Complementar 173/2018;

Considerando o disposto no art. 35 e seguintes da Lei Complementar nº 064/2008, c/c com art. 6º da
Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c com art. 40, § 5º da Constituição Federal/88;

RESOLVE:

 

Art. 1º -Fica concedida Aposentadoria Voluntária  à servidora Aparecida de Fátima Malaquias
Freitas, brasileira, casada, portadora do CPF sob o nº 585.703.496-53, e RG nº MG-2.879.515 SSP/MG,
ocupante do cargo efetivo PEB Optante pelo Plano de Carreira,  Matrícula nº 7.969,  lotada na
Secretaria Municipal de Educação e Desporto,o Benefício da Aposentadoria Voluntária, retroagindo seus
efeitos a partir do dia 12 de Dezembrode 2016.

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

MANDO, portanto, a quem o cumprimento desta Portaria pertencer, que o cumpra ou faça
cumprir, tão inteiramente como nela se declara.

 

Emerson Carioca

Diretor Presidente do IPREV MARIANA

 

Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA N° 42 DE 03 DE OUTUBRO DE 2018

 

“Altera disposições da Portaria  nº  38 de 26 de Setembro de 2018 e dá outras
providências”.

 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Mariana – IPREV
MARIANA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares na Lei Complementar Municipal nº
173/2018;

Considerando, a instituição do regime jurídico do servidor público do município de Mariana – Regime
Estatutário, a partir do dia 01/01/2002;
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Considerando a instituição do Regime Próprio de Previdência Social e criação do Fundo de Previdência
dos Servidores Municipais de Mariana – FUNPREV, Lei Complementar 064/2008;

Considerandoa reestruturação do Regime Próprio de Previdência Social,  e a criação do Instituto de
Previdência dos Servidores Públicos de Mariana – IPREV MARIANA, Lei Complementar 173/2018;

Considerando o disposto no art. 35 da Lei Complementar Municipal nº 064/2008 c/c art. 6º da Emenda
Constitucional nº 41, de 31 de dezembro de 2003;

RESOLVE:

 

Art. 1º -Fica retificado a Portaria nº 38 de 26 de Setembro de 2018, que concedeu Aposentadoria
Voluntária à servidora Maria Angela Fortes da Silva Santos, onde se lê: ocupante do cargo efetivo
deSecretária Escolar,Matrícula nº 7.325,lotada na Secretaria Municipal de Educação e Desporto,leia-
se: ocupante do cargo efetivo deSecretária Escolar Optante Pelo Plano de Carreira, Matrícula nº
7.325, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Desporto.

 

Art. 2º - Esta Portariaentra em vigor na data da sua publicação.

 

MANDO, portanto,  a  quem o cumprimento destaPortariapertencer,  que o  cumpra ou faça
cumprir, tão inteiramente como nela se declara.

 

Emerson Carioca

Diretor Presidente do IPREV MARIANA

 

Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA N° 43DE 03 DE OUTUBRO DE 2018

 

“Altera disposições da Portaria  nº  39 de 26 de Setembro de 2018 e dá outras
providências”.

 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Mariana – IPREV
MARIANA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares na Lei Complementar Municipal nº
173/2018;

Considerando, a instituição do regime jurídico do servidor público do município de Mariana – Regime
Estatutário, a partir do dia 01/01/2002;
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Considerando a instituição do Regime Próprio de Previdência Social e criação do Fundo de Previdência
dos Servidores Municipais de Mariana – FUNPREV, Lei Complementar 064/2008;

Considerandoa reestruturação do Regime Próprio de Previdência Social,  e a criação do Instituto de
Previdência dos Servidores Públicos de Mariana – IPREV MARIANA, Lei Complementar 173/2018;

Considerando o disposto no art. 35 da Lei Complementar Municipal nº 064/2008 c/c art. 6º da Emenda
Constitucional nº 41, de 31 de dezembro de 2003;

RESOLVE:

 

Art. 1º -Fica retificado a Portaria nº 39 de 26 de Setembro de 2018, que concedeu Aposentadoria
Voluntária  à  servidora  Elizete  Tavares  de  Paiva  Dias,  onde  se  lê:  ocupante  do  cargo  efetivo
deSecretária  Escolar,  Matrícula  nº  4.992,  lotada  na  Secretaria  Municipal  de  Educação  e
Desporto,leia-se: ocupante do cargo efetivo deSecretária Escolar Optante Pelo Plano de Carreira,
Matrícula nº 4.992, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Desporto.

 

Art. 2º - Esta Portariaentra em vigor na data da sua publicação.

 

MANDO, portanto,  a  quem o cumprimento destaPortariapertencer,  que o  cumpra ou faça
cumprir, tão inteiramente como nela se declara.

 

Emerson Carioca

Diretor Presidente do IPREV MARIANA

 

Licitações: Pregão Presencial
Licitações: Pregão Presencial

Prefeitura Municipal de Mariana- Pregão Presencial Nº 116/2018. Participação exclusiva de ME, EPP
e MEI, conforme Lei complementar n°123/06 e lei 147/14. Objeto: Registro de Preço para aquisição de
óleos lubrificantes para atender as necessidades da Garagem Municipal.  Abertura: 19/10/2018 às
13:45min.   Informações, esclarecimentos e edital  sala da CPL. Praça JK S/Nº, Centro de 08:00 às
17:00horas.  Site:www.pmmariana.com.br,   e-mail:  licitacaoprefeiturademariana@gmail.com.  Tel:
(31)35579055.  Mariana  03  de  Outubro  de  2018.

 

Prefeitura Municipal de Mariana- Tomada de Preço Nº 024/2018. Objeto: Contratação de empresa de
engenharia para prestação de serviços técnicos especializados de restauração da Igreja Nossa Senhora
do Rosário dos Pretos e implantação do Museu Vieira Servas. Abertura: 23/10/2018 às 08:45min. 
Informações, esclarecimentos e edital  sala da CPL. Praça JK S/Nº, Centro de 08:00 às 17:00horas.
Site:www.pmmariana.com.br,   e-mail:  licitacaoprefeiturademariana@gmail.com.  Tel:  (31)35579055.
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Mariana  03  de  Outubro  de  2018

 

Prefeitura Municipal de Mariana- Extrato de contrato n°01/2018, para contratação de perito médico
para atendimento no instituto de previdência dos servidores públicos de Mariana – IPREV Mariana.
Contratado:  Sanzio  Pereira  da  Cunha  Peixoto,  CPF:722.874.206-06.  Valor:  R$4.272,00(Quatro  mil
d u z e n t o s  e  s e t e n t a  e  d o i s  r e a i s ) .  D a t a :  1 8 / 0 9 / 2 0 1 8 .  D o t a ç ã o  o r ç a m e n t á r i a
04.01.7.777.8.001.3.3.90.36.00.00.00.00-  FICHA  6.  PRAZO:  365  dias  nos  termos  da  lei  8666/93  e
10.520/02.Diego  da  Silva  Carioca  -  Diretor  Administrativo  Financeiro;  Emerson  Carioca  –  Diretor
Presidente. Mariana 03 de outubro de 2018

 

Licitações: Inexigibilidade e Dispensa
Licitações: Inexigibilidade e Dispensa

FUNDO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARIANA –  INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO  Nº  018/2018  –  Fica  ratificada  a  inexigibilidade  de  licitação  para  CONTRATAÇAO  DA
PRESTAÇAO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO DE CONSULTORIA  E  ASSESSORIA  CONTABIL,  PARA
ENCERRAMENTO DE ATIVIDADE DO FUNPREV E INICIO DE EXERCICIO DO IPREV,  através  da
empresa CMM SISTEMAS DE INFORMAÇOES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 10.513.873/0001-51 no valor
total de R$ 6.800,00 na dotação orçamentária 04.01.1.3.3.90.39.99.00.00.00  Ficha 7 Fund. Legal:  Art.
24 , II da Lei 8666/93 e suas alterações. Mariana, 06/06/2018  Leandra Aparecida Saraiva Martins –
Gestora do FUNPREV.

 

Licitações: Inexigibilidade e Dispensa
Licitações: Inexibilidade e Dispensa

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 051/2018 – Fica
ratificada  a  inexigibilidade  de  licitação  para  apresentação  a  artística  da  banda  “Decisão”,  em
festividades populares e eventos promovidos pela Administração Municipal, atendendo ao Calendário
Cultural do Município de Mariana, através da empresa BANDA DE FORRÓ IRMÃOS BORGES LTDA - ME,
CNPJ  nº  10.576.686/0001-17  no  valor  total  de  R$  14.400,00  na  dotação  orçamentária
2401.13.392.0016.2.074 339039 1100 Ficha  595  Fund.  Legal:  Art.  25,  III  da  Lei  8666/93  e  suas
alterações.  Mariana,  02/10/2018 Efraim Leopoldo Rocha –  Sec.  Mun. Cultura,  Patrimônio Histórico,
Turismo, Esportes e Lazer.

 

Licitações: Inexigibilidade e Dispensa
Licitações: Inexibilidade e Dispensa

REPUBLICAÇÃO/  RETIFICAÇÃO  –  JUSTIFICATIVA  DE  INEXIGIBILIDADE  DE  TERMO  DE
COLABORAÇÃO –  PRO Nº  7121/2018  PARTES:  MUNICIPIO  DE  MARIANA  e  a  CORPORAÇÃO
MUSICAL SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS OBJETO: Concessão de apoio financeiro à PROPONENTE
para realização do 15º Festival de Cuscuz de Padre Viegas. VALOR: R$ 10.000,00 FUND. LEGAL: Art.
31 e art. 32 da Lei Federal nº 13.019/2014; Decreto Municipal nº 8726/2017. Mariana, 28/09/2018.
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Comissão Permanente de Seleção, Monitoramento e Avaliação.

 

Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios
Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios

CONTRATO/ IPREV MARIANA N°01/2018-  Contrato de prestação de serviço:  SANZIO PEREIRA DA
CUNHA  PEIXOTO,  CPF  722.874.206-06,  OBJETO:  Contratação  de  PERITO  MÉDICO  PARA
ATENDIMENTO NO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE MARIANA –
IPREV  MARIANA.  VALOR:  4.272,00  (quatro  mil,  duzentos  e  setenta  e  dois  reais)  mensal.  DATA:
18/09/2018. DOTAÇAO ORÇAMENTARIA 04.01.7.777.8.001.3.3.90.36.00.00.00.00- FICHA 6. PRAZO: 365
dias.  Fundamentação legal 8666/93 e 10520/02 e suas alterações.  Diego da Silva Carioca -  Diretor
Administrativo Financeiro; Emerson Carioca – Diretor Presidente.

 

Publicações Diversas: Notificações
Publicações Diversas: Notificações
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO - DEMUTRAN
EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO DE INFRAÇÕES DE TRÂNSITO.

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO - DEMUTRAN, em conformidade com
as disposições e competências estabelecidas pela Lei Federal nº. 9.503/97, e pela Resolução do
CONTRAN nº. 619/2016, após esgotadas as tentativas de ciência por meio de notificação via remessa
postal, Notifica através do presente Edital, os proprietários dos veículos, abaixo relacionados, das
respectivas Infrações de Transito, estabelecendo prazo legal de 15 (quinze) dias, a contar da presente
publicação para a facultativa interposição da Defesa da Autuação ou Solicitar a aplicação de Penalidade
de Advertência Por Escrito, observado os termos da Resolução do CONTRAN � Conselho Nacional de
Transito, nº. 619/2016. A Defesa da Autuação por ventura interposta, ou a Solicitação da aplicação da
Penalidade de Advertência por Escrito, deverão ser entregues PESSOALMENTE: nO DEPARTAMENTO
MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO - DEMUTRAN, à Praça da Estação , s/n - Centro de
Convenções - Centro - Mariana - MG - CEP. 35420-000, ou VIA CORREIOS para Praça da Estação , s/n -
Centro de Convenções - Centro - Mariana - MG - CEP. 35420-000 ou Caixa Postal 41 - Mariana - mg cep.
35420-000 (de preferência mediante aviso de recebimento).
Caso o infrator não tenha sido identificado no momento da autuação, e tratando-se de infração de
responsabilidade do condutor, para fins de pontuação, o proprietário do veículo, tem o prazo de 15 dias a
contar da presente publicação, para identificá-lo, sob pena de ser considerado o responsável pela
pontuação decorrente, nos termos dos §§ 7º e 8º do artigo 257, da Lei Federal 9.503/97 (Código de
Transito Brasileiro). O formulário para identificação do Condutor Infrator pode ser solicitado no
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO - DEMUTRAN, à Praça da Estação , s/n -
Centro de Convenções - Centro - Mariana - MG - CEP. 35420-000 ou pelo sitio
www.mariana.mg.gov.br/veiculos.

 

PLACA NRO AIT DATA DA INFRAÇÃO CÓDIGO INFRAÇÃO

OXJ2026 L01500215 17/08/2018 736-62
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JWG3666 L01007051 19/08/2018 556-80

HDG6359 L01005576 19/08/2018 556-80

HHT3249 L01500213 17/08/2018 519-30

HHT3249 L01500214 17/08/2018 686-61

OWJ4439 L01500583 16/08/2018 556-80

HJS0349 L01501362 22/08/2018 554-12

HCA2219 L01500590 21/08/2018 762-52

GZN5362 L01502222 15/08/2018 763-31

HHT8588 L01005577 19/08/2018 556-80

OWR7428 L01001720 20/08/2018 554-12

OXE4858 L01500588 20/08/2018 604-12

KQH4008 L01503202 21/08/2018 519-30

QOX7399 L01500240 24/08/2018 520-70

PUB3628 L01502565 18/08/2018 556-80

JKV6348 L01006513 18/08/2018 550-90

OMD5192 L01004223 21/08/2018 762-52

JMT4094 L01004436 16/08/2018 554-11

OPJ5154 L01500222 17/08/2018 518-52

HBB1324 L01500220 17/08/2018 520-70

OPJ0384 L01007052 19/08/2018 556-80
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HOE8054 L01501361 22/08/2018 554-12

PUM3134 L01501365 22/08/2018 554-12

PYD7848 L0601172 24/08/2018 605-01

GOW6002 L01501704 23/08/2018 519-30

PUV7854 L01500938 25/08/2018 556-80

FIA0614 L01006918 30/08/2018 546-00

HCI5243 L01502226 17/08/2018 763-31

HCI5243 L01501699 20/08/2018 763-31

NYE7293 L01501368 22/08/2018 554-12

PVK5753 L01500584 19/08/2018 556-80

HKP8063 L01006549 18/08/2018 653-00

PXV8077 L01501114 16/08/2018 547-90

GXM6377 L01500582 16/08/2018 554-14

QOQ3433 L01502566 24/08/2018 555-00

HKT3911 L01001715 20/08/2018 554-12

HOI4935 L01501696 17/08/2018 763-31

HOE8545 L01501697 17/08/2018 763-31

MYA8925 L01005678 16/08/2018 556-80

PUK3215 L01005277 17/08/2018 547-90

HDP4175 L01500229 21/08/2018 520-70
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GXJ7371 L01005579 24/08/2018 556-80

GPI5421 L01006528 26/08/2018 550-90

HZN2881 L01500593 27/08/2018 736-62

MUE4455 L01501537 28/08/2018 552-50

HHO3970 L01005677 15/08/2018 554-11

PVS1600 L01502223 15/08/2018 763-31

OWI4980 L01501698 17/08/2018 612-20

HMF9170 L01007460 16/08/2018 763-32

FPQ8300 L01005047 20/08/2018 554-14

HGZ8430 L01501401 18/08/2018 763-31

KRF3880 L01501701 21/08/2018 736-62

Tipo de documento: NAI - Data da geração: 03/10/2018 - Total de registros: 52

BRAZ LUIZ DE AZEVEDO

SECRETARIO MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL

AUTORIDADE MUNICIPAL DE TRÂNSITO

 

Publicações Diversas: Notificações
Publicações Diversas: Notificações



https://hmlpmm.masterix.inf.br/imprimir-diario-oficial/823

11

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO - DEMUTRAN
EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO DE INFRAÇÕES DE TRÂNSITO.

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO - DEMUTRAN, em conformidade com
as disposições e competências estabelecidas pela Lei Federal nº. 9.503/97 e pela Resolução do
CONTRAN nº. 619/2016, após esgotadas as tentativas de ciência por meio de notificação via remessa
postal, Notifica através do presente Edital, os proprietários dos veículos, abaixo relacionados, da
aplicação das respectivas penalidades de multas referentes aos autos de infrações a baixo especificados.
Fica estabelecido prazo máximo de 30 dias, contados da publicação desde edital, para a facultativa
interposição de recurso administrativo, conforme normatizações do CTB � Código de Transito Brasileiro
e CONTRAN � Conselho Nacional de Transito. O recurso por ventura interposto, deverá ser entregue
PESSOALMENTE: no DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO - DEMUTRAN, à
Praça da Estação , s/n - Centro de Convenções - Centro - Mariana - MG - CEP. 35420-000, ou VIA
CORREIOS: DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO - DEMUTRAN, à Praça da
Estação , s/n - Centro de Convenções - Centro - Mariana - MG - CEP. 35420-000 ou Caixa Postal 41 -
Mariana - MG CEP. 35420-000 (de preferência mediante aviso de recebimento).
Para a obtenção de 20% de desconto, a multa deverá ser paga em até 30 dias a partir da data de
publicação do presente Edital (artigo 284 da lei federal número 9.503/97).

 

PLACA NRO AIT DATA DA
INFRAÇÃO CÓDIGO INFRAÇÃO VALOR DA MULTA

PXI9119 L0702881 16/06/2018 556-80 195,23

PUT5246 L01005361 19/06/2018 604-12 195,23

GXR5846 L01005749 19/06/2018 612-20 293,47

GPC7029 L01007944 26/06/2018 554-14 195,23

OOY7529 L01501089 25/06/2018 547-90 130,16

GYW9878 L01501236 20/06/2018 554-14 195,23

HOE8054 L01007942 26/06/2018 762-52 293,47

GZR4739 L01004856 04/07/2018 612-20 293,47

EBH8403 L01004596 20/06/2018 686-61 130,16

HOE8343 L01003301 26/06/2018 736-62 130,16

PVI5483 L01501062 20/06/2018 763-32 293,47
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HFC5563 L01501056 20/06/2018 556-80 195,23

PPW1897 L01501002 15/06/2018 736-62 130,16

HFC9838 L01007948 29/06/2018 554-14 195,23

PYC8232 L01007954 02/07/2018 554-14 195,23

OPJ5154 L01006477 27/06/2018 686-61 130,16

OPJ5154 L01006476 27/06/2018 550-90 130,16

OWO1014 L01005660 04/07/2018 556-80 195,23

HAZ3083 L01004842 28/06/2018 763-32 293,47

HDV0337 L01006382 30/06/2018 556-80 195,23

OQO5537 L01004859 04/07/2018 612-20 293,47

GNV1815 L01005570 03/07/2018 656-40 293,47

OAJ3931 L01007593 03/07/2018 554-14 195,23

GFM2420 L01001832 15/06/2018 554-14 195,23

JPE5520 L01501080 27/06/2018 763-32 293,47

Tipo de documento: NIP - Data da geração: 03/10/2018 - Total de registros: 25

 

BRAZ LUIZ DE AZEVEDO

SECRETARIO MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL

AUTORIDADE MUNICIPAL DE TRÂNSITO
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Publicações SAAE Mariana
Licitações: Inexigibilidade e Dispensa
Licitações: Inexibilidade e Dispensa

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARIANA. EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISP:  006/2018,  PROCEDIMENTO:  PRC 033/2018.  Objeto:  aquisição  de  equipamentos  de  proteção
individual – EPI’S (luvas), para atender as demandas do Serviço Autônomo de Água e Esgoto em suas
atividades em Mariana/MG. Em estrita observância aos fundamentos legais: art 24. Inciso II da Lei
Federal  8.666/93.  Contratada.  2  S  COMERCIO EIRELLI  -  EPP,  inscrita  no CNPJ  sob o  nº  24 995
264/0001-90. Valor total: R$1.126,60 (um um mil e cento e vinte e seis reais e sessenta centavos).
Dotação orçamentária: 17 122 0027 6.007 339030 – Ficha: 14. Requisitante: Ícaro Augusto Modesto
Mapa –  Técnico  de  Segurança  do  Trabalho.  Abertura  e  Andamento:  Roselene  da  Silva  Angélico  e
acompanhamento:  Adão  do  Carmo  Rocha  –  Presidente  da  Comissão  de  Licitações.  Autorização  e
Ratificação: Amarildo Antônio Teixeira Júnior. Controle Interno: Vamberto de Paula Ramos. Procurador
Jurídico: Emerson de Freitas OAB/MG 139 826.

 


